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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.345 – COSIT    

DATA 23 de outubro de 2025 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM:8302.49.00 

Mercadoria: Gancho de fixação para módulos fotovoltaicos, desmontado, 

composto de perfis, parafusos e porcas de aço, destinado à fixação de 

painéis solares sobre telhados com telhas cerâmicas, acondicionado em saco 

plástico, apresentado em caixa de papelão com 25 unidades e peso total de 

12,5 kg, comercialmente denominado "gancho cerâmico".  

Dispositivos Legais: RGI 1 e RGI 6 da NCM constante da TEC, aprovada pela 

Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 11.158, de 2022; 

e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e 

atualizadas pela IN RFB nº 2.169, de 2023. 

RELATÓRIO 

 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do Mercosul 

(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 

novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 

aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo especificada, 

conforme informações prestadas pela empresa consulente: 

Informação confidencial. 

 

FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 
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2.  De acordo com as informações prestadas, a mercadoria objeto da presente consulta é um 

gancho de fixação para módulos fotovoltaicos, desmontado, composto de perfis, parafusos e porcas 

de aço, destinado à fixação de painéis solares sobre telhados com telhas cerâmicas, acondicionado 

em saco plástico, apresentado em caixa de papelão com 25 unidades e peso total de 12,5 kg, 

comercialmente denominado "gancho cerâmico". 
 

Classificação da mercadoria: 

3.  A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a Interpretação 

do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de 

Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares do Mercosul 

(RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de classificação 

do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do 

Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4.  A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 

indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas 

de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 

pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5). A RGI 6, por sua vez, dispõe que a classificação de mercadorias 

nas subposições de uma mesma posição é determinada, para os efeitos legais, pelos textos dessas 

subposições, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. 

5. De acordo com a Regra Geral Complementar (RGC 1), as Regras Gerais para Interpretação 

do Sistema Harmonizado se aplicarão, “mutatis mutandis”, para determinar dentro de cada posição 

ou subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-se 

que apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

6. As Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (NESH) representam a interpretação oficial 

do SH oriunda da Organização Mundial das Alfândegas. Pelo § único do art. 1º do Decreto nº 

435/1992, elas “constituem elemento subsidiário de caráter fundamental para a correta 

interpretação do conteúdo das posições e subposições, bem como das Notas de Seção, Capítulo, 

posições e subposições da Nomenclatura do Sistema Harmonizado, anexas à Convenção 

Internacional de mesmo nome”. 

7.  Citada a legislação pertinente, passa-se agora a determinar o correto enquadramento na 

NCM/TEC/TIPI da mercadoria submetida à consulta. 

8.  O contribuinte pretende classificar seu produto, denominado de “gancho cerâmico”, na 

posição 85.03: 

Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas às máquinas das 

posições 85.01 ou 85.02. 

9. Note-se que o texto da posição 85.03 restringe seu alcance às partes reconhecíveis como 

exclusiva ou principalmente destinadas às máquinas das posições 85.01 e 85.02. A mercadoria, 

ainda que concebida como estrutura específica para fixação de módulos fotovoltaicos em telhados, 
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não se enquadra nesse enunciado, pois não constitui parte essencial do painel fotovoltaico, mas 

apenas uma ferragem de suporte. Vale dizer, o funcionamento do módulo fotovoltaico é 

independente desse dispositivo de fixação, que deve, portanto, ser classificado em posição própria, 

conforme as RGI e notas legais aplicáveis. 

10.  O “gancho cerâmico” é constituído de aço, conforme consta nas informações prestadas 
pelo contribuinte ao longo do processo. Por isso, a posição 76.10, adotada, não é cabível, visto que 

ali só se enquadram as obras de alumínio. No entanto, tanto as obras de alumínio como as de aço 

são abarcadas pela Seção XV – Metais comuns e suas obras. A sua Nota 3 estabelece: 

3.- Na Nomenclatura, consideram-se “metais comuns”: ferro fundido, ferro e aço, 

cobre, níquel, alumínio, chumbo, zinco, estanho, tungstênio (volfrâmio), 

molibdênio, tântalo, magnésio, cobalto, bismuto, cádmio, titânio, zircônio, 

antimônio, manganês, berílio, cromo, germânio, vanádio, gálio, háfnio (céltio), 

índio, nióbio (colômbio), rênio e o tálio. 

11.  Buscando a correta classificação do produto, cita-se a Nota 2 da Seção XV, que determina: 

2.- Na Nomenclatura, consideram-se “partes de uso geral”:  

a) Os artigos das posições 73.07, 73.12, 73.15, 73.17 ou 73.18, bem como os artigos 

semelhantes de outros metais comuns, exceto os artigos especialmente concebidos 

para serem utilizados exclusivamente como implantes em medicina, cirurgia, 

odontologia ou veterinária (posição 90.21);  

b) As molas e folhas de molas, de metais comuns, exceto molas de relojoaria 

(posição 91.14);  

c) Os artigos das posições 83.01, 83.02, 83.08 ou 83.10, bem como as molduras e 

espelhos, de metais comuns, da posição 83.06.  

Nos Capítulos 73 a 76 e 78 a 82 (exceto a posição 73.15), a referência às partes não 

compreende as partes de uso geral acima definidas.  

Ressalvadas as disposições do parágrafo precedente e da Nota 1 do Capítulo 83, as 

obras dos Capítulos 82 ou 83 estão excluídas dos Capítulos 72 a 76 e 78 a 81. 

(grifos acrescidos) 

12.  A posição 83.02 compreende as “Guarnições, ferragens e artigos semelhantes, de metais 

comuns, para móveis, portas, escadas, janelas, persianas, carroçarias, artigos de seleiro, malas, 
cofres, caixas de segurança e outras obras semelhantes; pateras, porta-chapéus, cabides e artigos 

semelhantes, de metais comuns; rodízios com armação de metais comuns; fechos automáticos para 

portas, de metais comuns." 

13.  As Nesh da posição 83.02 ensinam: 

Esta posição compreende alguns tipos de guarnições ou de ferragens acessórias de 

metais comuns, de utilização muito geral, por exemplo, em móveis, portas, janelas, 

carroçarias. Esses artigos permanecem classificados nesta posição mesmo quando 
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destinados a usos especiais, por exemplo, as maçanetas e dobradiças para portas 

de automóveis. Contudo, esta posição não abrange os artigos que constituam 

partes essenciais da estrutura dos artigos a que se destinam, tais como os caixilhos 

de janelas, os dispositivos de rotação e de elevação de cadeiras giratórias. 

[...] 

D) As guarnições, ferragens e artigos semelhantes utilizados em construção civil.  

Entre esses artigos podem citar-se:  

1) Os dispositivos de segurança com correntes e outros mecanismos de segurança, 

os fechos, as cremonas, as carrancas (travas de janelas), os fechos e correntes de 

portas ou de janelas, os fechos e corrediças de bandeiras e impostas, os ganchos e 

outras ferragens para janelas de vidros duplos, os ganchos, fechos e travas de 

contraventos, os cantos das gelosias, os suportes e pontas enroladoras de estores 

(persianas), as entradas de caixas de correspondência, os batentes, aldrabas e 

postigos para portas (exceto os postigos com dispositivos ópticos). 

2) As fechaduras de molas, sem chave, como as fechaduras denominadas “bico-de-

pato”; os ferrolhos, fechos, trincos e tranquetas (exceto os ferrolhos de chave da 

posição 83.01), os fechos de lingueta, de esferas e as molas com ressalto para 

portas.  

3) As ferragens para portas corrediças de vitrines de lojas, de garagens, hangares 

(por exemplo, corrediças, trilhos (calhas*), rodízios e semelhantes).  

4) As entradas de chaves e os espelhos de puxadores, para portas de imóveis.  

5) As armações de cortinas e semelhantes e seus acessórios, tais como varões, 

tubos, rosáceas, suportes, embraces, pinças, argolas (por exemplo, lisas, de rodízio), 

borlas para cordões, terminais; as guarnições de escadas, tais como bordas de 

proteção para degraus, varões e outros dispositivos para fixar tapetes e esferas de 

corrimões.  

Os varões, tubos e barras, próprios para cortinas ou tapetes, que consistam em 

perfis, tubos e barras simplesmente cortados em tamanho determinado, mesmo 

perfurados, seguem o regime do metal constitutivo.  

6) As esquadrias e cantoneiras de reforço para portas, janelas, contraventos, etc.  

7) Os porta-cadeados (ferrolhos) para portas; as maçanetas ou punhos, as argolas, 

pendentes puxadores e botões para portas, incluindo os artigos semelhantes para 

fechaduras ou fechos.  

8) Os calços e fechadores, de portas (exceto os indicados na letra H) abaixo). 

E) As guarnições, ferragens e acessórios semelhantes para móveis.  

Entre esses artigos podem citar-se:  
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1) Os apliques decorativos, as tachas protetoras para pés de móveis com uma ou 

diversas pontas, as ferragens para montar armários e camas, os suportes de 

prateleiras, as entradas de chaves.  

2) As esquadrias e as cantoneiras de reforço.  

3) As fechaduras de mola, sem chave, os ferrolhos, fechos, trincos, tranquetas 

(exceto os ferrolhos de chave da posição 83.01), os fechos de lingueta, de esferas e 

as molas com ressalto.  

4) Os porta-cadeados (ferrolhos).  

5) As maçanetas ou punhos, argolas, pendentes, puxadores e botões (incluindo os 

artigos semelhantes para fechaduras ou fechos). 

[...]  

(sublinhados acrescidos, grifos do original) 

14.  Os exemplos apresentados pelas Nesh fortalecem o entendimento de que, se não 

constituem partes essenciais da estrutura dos artigos a que se destinam (no caso sugerido pelo 

consulente, em construções ou em painéis fotovoltaicos), essa utilização geral dessas ferragens se 

classifica na posição 83.02. 

15.  Esclareça-se que o fato de o conjunto poder ser apresentado montado ou por montar, não 

descaracteriza sua destinação e função, qual seja, a de servir de fixador do painel solar em telhas 

cerâmicas.  

 16.  A posição 83.02 se desdobra nas seguintes subposições: 

8302.10.00 - Dobradiças de qualquer espécie (incluindo os gonzos e as charneiras) 

8302.20.00 - Rodízios 

8302.30.00 - Outras guarnições, ferragens e artigos semelhantes, para veículos 

automóveis 

8302.4 - Outras guarnições, ferragens e artigos semelhantes: 

 8302.50.00 - Pateras, porta-chapéus, cabides e artigos semelhantes 

8302.60.00 - Fechos automáticos para portas 

17.  Por não conter subposição que abrigue literalmente o produto ora apresentado, este se 

classifica na subposição de 1º nível 8302.4 que, por sua vez, possui os seguintes desdobramentos: 

8302.41.00 -- Para construções 

8302.42.00 -- Outros, para móveis 

8302.49.00 -- Outros 
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 18.  Visto que a mercadoria em questão não corresponde ao descrito nas subposições de 2º nível 

8302.41.00 e 8302.42.00, resta-lhe a residual 8302.49.00, que não possui desdobramentos 

regionais, resultando no mesmo código NCM. 

19.  Por fim, cabe ressaltar que a Solução de Consulta não convalida informações apresentadas 

pelo consulente, conforme o art. 46, da IN RFB nº 2.057, de 2021. Portanto, para a adoção do código 
supracitado, é necessária a devida correlação das características determinantes da mercadoria com 

a descrição contida na respectiva ementa. 

 

CONCLUSÃO 

20.  Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto da 

posição 83.02) e RGI 6 (texto da subposição de primeiro nível e de segundo nível 8302.49.00) da 
NCM constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e 

da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto 

nº 11.158, de 2022; e em subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), 
aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 2.169, de 2023, a mercadoria 

CLASSIFICA-SE no código NCM 8302.49.00.  

 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, pela 4ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 

21 de outubro de 2025. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB 
nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

 

(Assinado Digitalmente) 
Juliana Cordeiro Coutinho 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  

Membro  
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Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  
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Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  
Relatora 

(Assinado Digitalmente) 
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